
 
Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 

Cachoeiro de Itapemirim/ES 
CEP: 29300-170 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
 

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Processo Legislativo 
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Transparência 
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/ 

 
 

DESPACHO 

 
Processo Legislativo nº 4441/2026 
Inquérito Especial nº 01/2026 
Comissão Especial de Inquérito – CEI 

Considerando a realização das sessões da Comissão Especial de Inquérito ocorridas nos 

dias 21 de maio de 2026 e 01 de junho de 2026, devidamente registradas em atas 

já juntadas aos autos; 

Considerando que ambas as sessões foram integralmente registradas por meio 

audiovisual oficial, constituindo meio idôneo de preservação da prova e de transparência 

dos atos instrutórios praticados; 

DETERMINO a juntada aos autos do Processo Legislativo nº 4441/2026 dos respectivos 

registros audiovisuais, disponibilizados por meio dos links abaixo indicados, armazenados 

em repositório digital institucional: 

🔗 Sessão de 21/05/2026:  

https://drive.google.com/file/d/1GwoDtZgM3SjEUn9m9TzihEVZQ01sGLij/view?usp=shar
ing  

🔗 Sessão de 01/06/2026:  

https://drive.google.com/file/d/1dUjuM3UwP2Du3EJU6gF0W6xwttLLzJH6/view?usp=sha
ring 

Consigno que os registros audiovisuais passam a integrar formalmente o acervo 

probatório desta Comissão, para todos os fins de direito, assegurada a sua integridade e 

rastreabilidade digital. 

Cumpra-se. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, em 01 de junho de 2026. 
 
 
 

VITOR AZEVEDO  
Presidente da Comissão Especial de Inquérito 

Vereador – PODEMOS 

Vitor Azevedo Fonseca de 
Andrade:09468882721
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ATA DE SESSÃO DE OITIVA 

 
COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO (CEI) 
 
Ao primeiro (01) dia do mês de junho de dois mil e vinte e seis (2026), às 09h39, no 
Plenário da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, procedeu-se à instalação for-
mal da sessão da Comissão Especial de Inquérito (CEI), instaurada para a apuração de 
fatos relacionados ao 14º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 029/1998, sob a 
Presidência do Vereador VITOR AZEVEDO, com a finalidade de registrar o cumprimento 
da pauta previamente designada. 
 
A Presidência declarou aberta a presente sessão com a finalidade estrita de cumprir os 
trâmites legais e registrar formalmente a situação processual das oitivas designadas para 
esta data. Constatou-se que os senhores Marcos Roberto Mendanha Nogueira e 
Marcos Antônio Pontes Macedo, na qualidade de sócios da empresa concessionária 
BRK Ambiental, devidamente intimados no dia 14 de maio de 2026, não compareceram 
ao recinto parlamentar para prestar depoimento. 
 
Ressalte-se que a oitiva estava aprazada para iniciar-se às 09:00. Todavia, transcorrido 
o prazo de tolerância regimental, os intimados mantiveram-se ausentes até o horário de 
registro desta ata, às 09:42, sem que houvesse a apresentação de qualquer justificativa 
prévia formal ou requerimento tempestivo para a realização do ato via videoconferência 
ou outro recurso tecnológico. 
 
A Presidência consignou que tal conduta configura descumprimento da convocação regu-
larmente expedida, impondo prejuízo ao cronograma de instrução processual estabele-
cido. Diante da ausência dos depoentes e sendo estes os únicos previstos para a presente 
assentada, restou inviabilizado o prosseguimento dos trabalhos instrutórios agendados. 
 
Por fim, a Presidência determinou que a assessoria da Comissão adote as providências 
cabíveis para resguardar a autoridade da CEI perante o descumprimento das intimações, 
incluindo a possível extração de cópias para encaminhamento ao Ministério Público ou 
autoridade policial. Nada mais havendo a tratar, declarou-se encerrada a presente sessão 
às 09h42, lavrando-se a presente ata para os devidos fins de direito. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de junho de 2026. 
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Vereador VITOR AZEVEDO 
Presidente da Comissão Especial de Inquérito (CEI) 

Vitor Azevedo Fonseca de 
Andrade:09468882721

Assinado de forma digital por Vitor Azevedo Fonseca 
de Andrade:09468882721 
Dados: 2026.06.01 15:29:37 -03'00'

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340030003000350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/



